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    1 INTRODUÇÃO


    Antes de iniciar o estudo sobre o devido processo tecnológico é importante entender o cenário tecnológico e jurídico experimentado pelas sociedades digitais, dessa forma, cabe destacar que o quantitativo de demandas e conflitos relacionado à moderação de conteúdo digital e a violação de liberdade de expressão, aumenta exponencialmente e caminha para um volume de infrações a direitos de consumidores, violações a direitos fundamentais e a liberdade econômica, sem precedentes, fruto dessa nova revolução que é tecnológica e face aos cidadãos e a economia (digital) estarem hiperconectados.


    O exercício da cidadania e da liberdade de expressão, os meios de trabalho e produção a partir da massificação ou universalização da internet mudaram, a democratização de meios de comunicação sociais (digitais), a tecnologia móvel, amplificam o debate público e a cybercultura1, que durante décadas permaneceram restritas à comunicação presencial (diálogos), telefonia fixa (voz) e a meios de comunicação em massa unidirecionais como o rádio (AM, FM) e a televisão.


    É nesse contexto que o Devido Processo Tecnológico e a moderação de conteúdo digital ganham força no cenário atual, ponto central deste livro, que tem como objetivo geral abordar o conceito, carente de referências em português, e a prestação de serviços digitais pelas Big Techs2 aos consumidores, quando se deparam com o Tratamento de Conteúdo Digital – TCD e a ausência de requisitos e transparência desse “poder moderador”.


    De acordo com GOMES (2021), conteúdo digital é qualquer dado fornecido digitalmente. Portanto, tratamento (moderação) de conteúdo digital pode ser entendido, de modo simples, como filtrar ou controlar dados ou informações geradas por terceiros (humanos), ou criadas e difundidas por dispositivos digitais e programas de computador (algoritmos, inteligência artificial) – robôs, que deve ser realizada com transparência, paridade de armas, contraditório e ampla defesa, a partir de regras pré-estabelecidas, diante de conteúdos ilícitos, por violação a direitos humanos e fundamentais, do descumprimento de termos e políticas de uso de serviços digitais, que podem justificar o bloqueio ou exclusão de conteúdo digital, o banimento ou a suspensão de acesso ao serviço digital.


    Dessa forma, a maneira como esses agentes de mercado controlam a economia de um país e a comunicação social, combinado com a hiperessencialidade da economia digital e o uso de dispositivos móveis para a manutenção da vida humana e de empresas, é o novo panorama econômico-jurídico-tecnológico que exige das Ciências Jurídicas uma atualização na forma como o Estado exerce seus poderes, pois a moderação de conteúdo digital tem colocado em xeque direitos fundamentais.


    A moderação por meio de bloqueio de conteúdo digital, banimento ou suspensão de uma rede social digital ou acesso a aplicativo, sem a observância do devido processo
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